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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

  
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro.  
 

Acrescente-se à Medida Provisória, onde couber, o seguinte artigo:  
 
Art. 1º Ficam alterados os incisos XVII do art. 24 e o art. 129 da Lei nº 9.503/1997, que passam a viger com a 
seguinte redação: 
 
Art. 24................................................................................................................................................................. 
XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, 
fiscalizando, autuando, aplicando penalidade e arrecadando multas decorrentes de infrações; 
 
Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos veículos de propulsão humana e 
dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio ou 
residência de seus proprietários. 
 

 

                                                JUSTIFICATIVA 
Considerando que nem todos os municípios da Federação integraram-se ao SNT, temos duas situações distintas. 
Quando o município não integra o SNT a competência para registro e licenciamento dos ciclomotores será do 
Estado em razão do disposto nos arts. 22, III, 120 e 130, do CTB; já quando o município integrar o SNT a 
competência será dele, município, atendendo o disposto nos arts. 24, XVII e 129 , do CTB.      
 
Entendemos que a retirada dos ciclomotores da competência municipal evitará vários transtornos que hoje os 
órgãos de fiscalização enfrentam em razão das duas possibilidades acima alinhavadas.    
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